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cldadania se faz com trabalho

LEI N° 692/2002

D4 nome a via publica e da outras providéncias.

|
r

{ A Céamara Municipal de Cérrego Novo, por seus vereadores aprovou e eu, Prefeito
| Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - D4 nome de Avenida Joaquim Alves do Valle, o trecho entre a residéncia
do Senhor Jo#o Janudrio da Silva (Praga S3o Jo#o) até a residéncia do Senhor José Suzano
de Oliveira (saida para o Municipio de Bom Jesus do Galho).

Art. 2° - Revogadas as disposi¢des em contrario, entrard a presente lei em vigor na
data de sua publicag@o.

Cérrego Novo, 27 de Novembro de 2002.
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